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Prêmio CNJ de Qualidade 

Instituído pela Portaria CNJ n° 88, de 28 de 
maio de 2019, o Prêmio CNJ de Qualidade visa 
estimular os tribunais brasileiros na busca pela 
excelência na gestão e planejamento; na 
organização administrativa e judiciária; na 
sistematização e disseminação das 
informações; e na produtividade, sob a ótica da 
prestação jurisdicional. 



Prêmio CNJ de Qualidade 

• O desempenho dos tribunais será avaliado 
com base em critérios distribuídos em três 
eixos temáticos:  

 - Governança,  

 - Produtividade, e  

 - Transparência e Informação. 



Portaria CNJ n° 88, de 28 de maio de 2019 

• Art. 6o Para a pontuação no Eixo da 
Governança serão observados os seguintes 
requisitos: 

• IX – cumprir com o disposto na Resolução CNJ 
no 201, de 3 de março de 2015, e alcançar os 
melhores índices de Gestão 
Socioambiental, (45 pontos); 

https://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=2126
https://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=2126
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3º requisito com maior pontuação! 



Requisito Pontuação 
Forma de 
Comprovação 

Período de 
Referência 

Tribunais 

Art. 6º, IX 
Socioambiental 

Resolução CNJ nº 
201/2015 

Até 45 pontos, sendo: 
a) envio de todos os dados estatísticos indicados no 
sistema PLS-Jud (5 pontos); √ 
b) publicar e encaminhar ao CNJ o relatório a que se 
refere o art. 23 da Resolução (5 pontos). √ 
c) possuir unidades ou núcleos socioambientais 
estruturados na forma prevista no art. 1º da Resolução 
(5 pontos); √ 

d) consumo de papel per capita igual ou 
menor que o primeiro quartil do Poder 
Judiciário (10 pontos); 

e) consumo de copos descartáveis (café e 
água) per capita igual ou menor que o 
primeiro quartil do Poder Judiciário (10 
pontos); 

f) consumo de água envasada per capita 
igual ou menor que o primeiro quartil do 
Poder Judiciário (10 pontos). 
g) consumo de papel per capita igual ou menor que o segundo 
quartil e maior que o primeiro quartil do Poder Judiciário (7 
pontos); 
h) consumo de copos descartáveis (café e água) per capita igual 
ou menor que o segundo quartil e maior que o primeiro quartil do 
Poder Judiciário (7 pontos); 
i) consumo de água envasada per capita igual ou menor que o 
segundo quartil e maior que o primeiro quartil do Poder Judiciário 
(7 pontos). 

Para os dados 
mensais do item 
(a) será 
considerado o 
prazo do dia 30 do 
mês subsequente 
ao mês de 
referência. 
Para os dados 
anuais do item (a) 
e para o item (b) 
será considerado o 
prazo de 28 de 
fevereiro de 2019. 
Para o item (c) a 
comprovação se 
dará mediante 
envio de 
documentação, via 
sistema eletrônico, 
do ato que criou os 
núcleos 
socioambientais e 
da lista dos 
integrantes, 
contendo o nome, 
o cargo, a função, 
o e-mail e o 
telefone.  
Para os itens (d), 
(e), (f), (g), (h) e 
(i) a comprovação 
será feita pelo CNJ. 

Para o item (a) 
serão 
considerados 
dados enviados ao 
CNJ entre 1º de 
agosto de 2018 e 
30 de julho de 
2019 (meses-base 
de julho/2018 a 
junho/2019 e o 
ano de 2018). 
  
Para o item (b) 
será considerado 
o relatório 
publicado em 
2019, referente 
aos resultados de 
2018. 
  
Para o item (c) 
será considerada 
a situação em 31 
de agosto de 
2019. 
  
Para os itens (d), 
(e), (f), (g), (h) e 
(i) serão 
considerados os 
dados constantes 
no Balanço 
Socioambiental do 
Poder Judiciário 
publicado em 
2019 (ano-base 
2018). 
  

Todos. 



Portaria CNJ n° 88, de 28 de maio de 2019 

• Art. 11. A critério da Comissão Avaliadora do 
Prêmio CNJ de Qualidade, poderão ser 
atribuídas penalidades em razão da 
insuficiência na qualidade dos dados e das 
informações a que se referem esta Portaria, 
limitado a um total de 50 pontos, sem prejuízo 
da avaliação de outros dispositivos. 



BALANÇO SOCIOAMBIENTAL 
DO PODER JUDICIÁRIO  

2019 



Balanço Socioambiental do Poder Judiciário  

 





PANORAMA DE GASTOS DO PODER JUDICIÁRIO 



CONSUMO DE PAPEL 

 







Consumo de resmas 
de papel per capita 
em 2018 – Justiça 
Estadual 

 

Consumo de papel per capita: 
cômputo do total de papel 
utilizado, em resmas, em relação 
ao total de trabalhadores do 
órgão. 

 

Fonte: 3º Balanço Socioambiental do 
Poder Judiciário/ Conselho Nacional de 
Justiça – Brasília: CNJ, 2018. 



CONSUMO DE COPOS DESCARTÁVEIS 
 





Consumo de copos 
descartáveis (de água 
e de café) per capita 
em ano 2018 – Justiça 
Estadual 
 

Consumo de copos descartáveis 
per capita: razão entre o número 
de centos de copos para água e 
para café e o total de 
trabalhadores do órgão. 

 

Fonte: 3º Balanço Socioambiental do 
Poder Judiciário/ Conselho Nacional de 
Justiça – Brasília: CNJ, 2018. 

 



CONSUMO DE ÁGUA ENVASADA 





Consumo de 
embalagens 
descartáveis de água 
mineral per capita em 
2018 – Justiça 
Estadual 

 

 

Consumo de água envasada 
descartável per capita pela razão 
entre o volume de garrafas de 
água mineral descartáveis o 
número de trabalhadores do 
órgão.  

 

Obs.: Não foi considerado o consumo 
de água retornável (galão), em razão 
da existência de localidades com água 
imprópria para consumo por meio de 
filtros.  

 

Fonte: 3º Balanço Socioambiental do 
Poder Judiciário/ Conselho Nacional de 
Justiça – Brasília: CNJ, 2018. 

 



ÍNDICE DE DESEMPENHO DE 
SUSTENTABILIDADE - IDS 
 



ÍNDICE DE DESEMPENHO DE SUSTENTABILIDADE  
(IDS) 

• O Objetivo do Índice de Desempenho de 
Sustentabilidade – IDS consiste em criar um 
indicador sintético, que seja capaz de avaliar em 
uma única dimensão, o resultado combinado de 
vários indicadores distintos, permitindo assim, 
uma comparação objetiva entre os tribunais. 

• Atribui-se um nível de importância e priorização 
para cada uma das dimensões analisadas. 

• Considerou-se o grau de qualidade e 
confiabilidade dos dados prestados pelos 
tribunais. 









ACESSIBILIDADE 



RAE (Novembro/2017) 

“(...) a necessidade de se criar indicador que apresente a 
quantidade de imóveis (alugados ou próprios) do 

judiciário capixaba que sejam acessíveis às pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida, conforme as normas 
de acessibilidade, a fim de se identificar o quantitativo de 

imóveis que precisam se adequar e atender a essas 
normas. (...) o atendimento aos critérios de acessibilidade 

é um cumprimento legal e um item que contribui com a 
satisfação do usuário com as instalações físicas do 

judiciário.” (RAE, nov./2017) 
http://www.tjes.jus.br/wp-content/uploads/Ata-3-REUNI%C3%83O-

AVALIA%C3%87%C3%83O-DA-ESTRAT%C3%89GIA.pdf 
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Acessibilidade 

• Proposta em desenvolvimento para a 
promoção da inclusão e da acessibilidade nos 
imóveis do PJES 

• Desenvolvido pelo Núcleo Socioambiental 
junto com a Secretaria de Engenharia 

 

 



Plano de Gestão de Acessibilidade dos 
Imóveis do PJES 

• Identificação dos imóveis segundo as normas 
de acessibilidade; (Fase atual) 

• Categorização dos imóveis a serem adequados 
com acessibilidade; 

• Elaboração de um Plano de Obras de 
Acessibilidade. 



Identificação dos imóveis segundo as 
normas de acessibilidade 

Fases: 

• Definição de critérios de classificação dos 
imóveis;  

• Elaboração do check list de acessibilidade dos 
imóveis; (atual) 

• Diagnóstico dos imóveis. 

 



Definição dos critérios de classificação 

A classificação dos imóveis por níveis de acesso visa ao diagnóstico dos 
imóveis já construídos e à contribuição para o planejamento das 

intervenções necessárias. 

 

Níveis de acesso: 

• 0 – sem acesso ao imóvel 

• 1 – acesso até a edificação 

• 2 – acesso mínimo à edificação 

• 3 – acesso aos principais serviços e ambientes 

• 4 – acesso a todos os serviços e ambientes 


